
INDICAÇÃO Nº 
928
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo,Geraldo Alckmin, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a liberação de recursos para implantação de uma Segunda Vara da Justiça Estadual no Município de Martinópolis.  

JUSTIFICATIVA


O município de Martinópolis, situado no aglomerado urbano da grande Presidente Prudente na Alta Sorocabana, enfrenta dificuldades crescentes do atendimento do judiciário em face do crescimento de sua área urbana e rural.


A instalação da Segunda Vara da Justiça Estadual no município de Martinópolis atende ao crescimento da demanda do sistema judiciário. O investimento do governo para o atendimento dos trabalhos das circunscrições judiciais redunda em atenção aos profissionais da justiça e aos profissionais do direito e atende, especialmente, a população que recorre aos serviços judiciários. 


Representa uma contribuição importante do executivo e do legislativo à eficiência do judiciário e contribui para melhor presteza dos serviços da justiça, que hoje representa a grande demanda da população do município de Martinópolis, merecendo especial atenção do Governo do Estado de São Paulo.
Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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